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"Ih.:conhecc de Utilidade Pública o Grupo de Ação ColfWlitária
OJrnção de Mãe".

Autor; CARLOSFERRElRA

.fI. C•.•'M\AA ~ICIPAL DE w:NA IQJACU, POR SEUS REPRESENfANTES

1l.l;.>\IS ,DEOU:.iA E 8J &4.CI(N) A SF1JUINT'E LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade públlta O Gru
po de h;ão Conunitária Coração de Mãe, fundado em 27 de se
tenbro de 199Z, com séde ã Rua Angico, 231, Gleba "A", bair
TO Boa Esperança, Nova IOJaçu. -

Art. 2f? - Esta Lei entrará e7ll vi~r na data de sua p.1 _
bl icação. .

l'REFEITrnA DA CIDADE DE ~A lGUAOJ, 10 DE ~~ DE 1998

NELSCJi ROBERTO OORNlER DE OLIVErRA
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